ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/06/2009

Autoriza a re-edição do anexo da Resolução CONSEPE n.º 98/2008, de 09/12/2008, que aprova o Calendário Acadêmico/2009 dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Resolução CONSEPE n.º 98/2008, de 09/12/2008, que aprova o Calendário Acadêmico/2009 dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, em atendimento à solicitação da Secretaria Especial Multicampi de Educação a Distância – SEMEAD, para a re-edição do anexo da Resolução CONSEPE n.º 98/2008, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º
Altera a data de início do período de inscrições do 2.º Processo Seletivo de 2009, dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR, na modalidade de Educação a Distância, para o dia 22 de junho de 2009.

Parágrafo único.
Fica autorizada a re-edição do anexo da Resolução CONSEPE n.º 98/2008, de 09/12/2008, que aprova o Calendário Acadêmico/2009 dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR, conforme o anexo deste Ato Executivo.

Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 08 de junho de 2009.

______________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
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